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EDITAL DE crA N" 0x04ß /2026CP8
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

Preâmbulo

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE ITAITINGA - CE, aúavés da SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE ITAITINGA/CE, por meio da Comissão de

Contntação, sediada na Rua Manoel de Souza, n" 275, Compl. Pátio ltaitinga,^Parque Genezaté,

Itaittnga/^ClE, CEP.: 67881,-263, rcaltzarâ licitação, na modalidade CONCORRENCIA, na forma

ELETRONICA, nos termos da Lei n" 1,4.733, de 2027, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo

com âs condições estabelecidas neste Edital e anexos, conforme abaixo informado.
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r. Do oBJETO
1.1,. O objetå da presente licitação é a "GONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXEbUçÃO DE COBERTURA DO POLO GASTRONÔUICO DO MUNICÍPIO DE
ITAITINGA/CE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E
SERVIçOS PÚBLICOS", conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos.
1.2, .4. serâ rcahzada em único item.

Rrr* Xfar:oel ctre Sor-rza, 215 - Parqne Geuez*ré - CEP; 6l'SS1-:63 .J

Obieto:

CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE COBERTURA DO POLO GASTRONÔIUICO OO
MUNICíPIO DB ITAITING A/CF, DE INTERESSE DA SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS.

Otgão Gestor: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA,ESTRUTURA

Concotrência EletrônicaModalidade:

Critério de Julgamento: Menor Preço Global

Modo de Disputa: Aberto e Fechado

Link de Acesso: https: //bbmnet.com.br/

Início: 22 de Abrl. de 2026 às 08 Horas (Horário de Brasília)

Tétmino: 11 de Maìo de 2026 às 09 Horas (Horário de Brasília)
Cadasttamento das Cartas

Propostas:

Abertura das C¿rtas
Propostas:

Início: 11 de Maio de2026 às 0g Iloras 10 minutos (Horário de Brasília)

Sessão de disputa de
Lances:

Início: 11 de Maio de 2026 às 09 Horas 30 minutos (Hotário de Brasília)

ltff 245.527,82SERVrÇO 011

CONTIì,¿\TAÇ^O DE EMPIìESA

h,SI)F,CIALIZADT\ l'^1l^ EXDCUÇÃO

DE, COBERTUITÀ DO POI-O

GASTIìONÔMICO DO MUNICÍPIO DE

IT,{I'TINGA/CE, DE INTEIìESSI] D¡\

SECIIETAIII¡\ DII INFIIAESTIìUTURA,

OBR,{S E SrrlìVrÇOS PÚBI-ICOS.
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1,.3. O cdtédo de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6", inciso XXXVIII,
a\nea"a", dàLei n." 14.1,33/2021, obserwadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quânto

às especificações técnicas do objeto.
1,,4. A licitação serâ tea\izada de acordo com as regrâs específicas p^r^ o regime de execução de

Empreitada por Preço Global, nos tefmos do art. 46, inciso II, da Lei n." 1,4,1,33 /2021.
1.5. A sessão virtual da concorrência eletrônica serâ rcahzada no seguinte endereço:

https://bbmnet.com ,bt/ , no dia 1,1, de Maio de 2026, às 09h, podendo âs propostas e os documentos

serem enviados até às 09h deste mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo observam o

horário de Brasília.

2, DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO
2.1,.Podetão paracipat deste Pregão os intetessados que atenderem as disposições do edital.

2,1,.7. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema: Bolsa Brasileira de Mercadotias - BBMNET '"hrttpsz/ /bbmnet.com.bt/".
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas ttansações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do ptovedot do sistema ou do ôtgão ou entidade

promotora da ltcitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso'

ainda que por tetceiros.
2.3. Será concedido tratamento favorecido pata as microempresas e empresas de pequeno porte,

p^1; 
^s 

sociedades cooperativas mencionadas no attigo 1.6 daLetn" 1'4.1'33, de2021',p^r^ o agricultor

familtar, o produtot rural pesso a física e p^r^ o micro empreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar no 723, de 2006 e do Decreto n'" 8.538, de 201'5'

2.4. Não podetão disputar esta licitação:
2,4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando ahcitaçäo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabonçã"o do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o âutor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, tesponsável técnico ou

subcontratado, quando ahcitaçäo versar sobre setviços ou fotnecimento de bens a ela necessários;

2.4.4. pessoâ física ou juddica que se encontre, âo tempo dahcitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorência de sanção que the foi imposta;
2,4,5. aquele que mântenha vínculo de natueza técnica, comercial, econômica, fnancetta, trabalhista

ou civil com dirigente do ôrgáo ou entidade contrâtânte ou com âgente público que desempenhe

função na licitação ou atue na ftscalização ou na gestão do conttato, ou que deles seja cônjuge,

companheilo ou parente em linha reta, colatetal ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.6. empresas controladoras, conttoladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6'404, de 15 de

dezembro de 7976, concotrendo entre si;

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de esctavo ou por conûataçã"o de adolescentes nos câsos

vedados pela legislação trabalhista;
2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.4.9. pessoas juddicas reunidas em consórcio;
2.4.10. Otganizaçóes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuanclo nessa condição;

ii::,t
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2.4.11. Não poderâ parttcipat, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

púbtico do órgão ou entidade contratante, devendo ser obsewadas as situações que possâm configutat

ãonflito de interesses no exercício ou após o exetcício do cargo ou emprego, nos termos da legislação

que disciplirL^ 
^ 

m^têfla, conform" S 1" do art. 9" da Lei n" 1'4,733, de 2027.

2.5. O impedimento de que trata o item 2,4.8 seú também aplicado ao licitante que âtue em

substituição a outra pessoâ, física ou juddica, com o intuito de burlat a efetividade da sanção a ela

aphczda,inclusive a sua controladota, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a ttiJtzação ftaudulenta da personalidade juídica do licitante.

2,6, A critério daAdminisúação e exclusivamente a seu sewiço, o âutor dos ptojetos e a empresâ a

que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poder.ão parucípat no apoio das atividades de planejamento da

éontratação, de execução dahcítação ou de gestão do contrato, desde que sob superwisão exclusiva de

âgentes públicos do órgão ou entidade.
21 . Equiparam-se âos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2,8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 nã,o impede a hcitação ou a contratação de serviço que inclua

como 
"^.utgã 

do contratado a elaboração do projeto básico e do proieto executivo, nâs contratações

integradas, e do projeto executivo, nos demais tegimes de execução.

2.g. Em licitãções e contratações rcaltzadas no âmbito de projetos e Programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou pot organismo financeilo internacional

com recursoi do financiamento ou da contnpartida nacional, nã.o poderá participar pessoa física ou

jtuíd.ica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seia declarada inidônea nos

termos da Lei n" 74.1,33/2021.
2.10. A vedação de que tratr- o iterrr 2.4.8 estende-se a tetceiro que auxile a condução da contratação

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresâ que preste assessoria têcntca,

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAçÃO
3.1,. Na presente licitação, afase de habilitação sucedetá as fases de apresentaçã'o de propostas e de

julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horátio estabelecidos p^n^

abertuta da sessão pública.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante ðeclarzlrâ, em câmpo própdo do sistema, que:

3.3,1. está ciente e concorda com as condições contjdas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos pata atendimento dos diteitos ttabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normâs inftalegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os tequisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatódo;
3.3.2. não empregâ menor de 18 anos em ftabalho noturno, perþoso ou insalubre e não empregâ

menor de 16 anos, salvo merìor, apatttt de 14 anos, na condição dezprendi4 nos termos do artigo 7o,

XXXIII, da Constituição;
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, obsetwando o disposto nos

incisos III e IV do att. 1" e no inciso III do att. 5" da Constituição Federal;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para teabilttado da

Previdência Social, ptevistas em lei e em outtas normâs específicas'

3.3.5. cumpre à exigência dz Gatantia de Paticipação, conforme art. 58 da Lei 1'4.1.33, de 2021', em

caso de exigência da ganntta no Termo de Referência (,{.nexo I).

,; ,ì
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3.3.5.1. em caso de exigência do item anterior, a comprovação de garant)a da proposta, deverá ser

apresentada em câmpo próprio do sistema t'gatantia de participaçãott, no momento do

cadastramento da proposta inicial, sob pena de desclassifrcaçáo.

3.3,6. O licitante organizado em cooperativa deverâ declatar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os tequisitos estabelecidos no artigo 76 daLein" 1'4'733, de2021'

3.4. O fórnecedãr enquadrado como microemptesâ, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declaral, ainda, em câmpo própdo do sistema eletrônico, que cumpre os tequisitos

estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 1,23, de 2006, estando apto a usuftuit do tratamento

favorecido estabelecido em seus atts, 42 a 49, obsetvado o disposto nos $$ 1'o ao 3o do aft' 4o, da Lei n.'
1,4'.133, de 2021.

3.4.1. no item exclusivo pata pafitcipaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "Ítão" impedirá o prosseguimento no ceft^me, para aquele item;

3.4.2. nos itens em que aparttcipação não for exclusiv^p^t^ microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalaçáo ão .u-p o "îão" apenas produztâ o efeito de o licitante não ter direito ao

Latamento favorecido previsto na Lei Complement^t rt" 723, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5-. ¡ faLl¿àde da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.4 su)eitarâ o licitante às sanções ptevistas

naLein" 1,4.733, de 2027, e neste Edital.
3.6. Os licitantes poderão rct:l:ar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a

abertura da sessão pública.
3.7. Não haverá ordem de classificaçã"onz_ etâpâ de apresentação daproposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocouerâ somente após os procedimentos de abertuta da sessão pública.

3.8, Serãì disponibitizadãs para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentaçäo de propostas, após a fase de classificação das propostas.

3,g. Caberâ ao liciiante interessado em participar dahcitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatódo e se responsabiltzat pelo ônus decorente da perda de negócios

diante da inobseryância de mensagens emitidas pela A,dministração ou de sua desconexão.

3.10. O licitante deverá, comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou â segurânç , p^r^ imediato bloqueio de acesso.
j.tt, S"tá descLssificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este Edital.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1 . O licitante deverá enviar suâ pfoposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes câmpos:

4.1,.1. valor total do item;
4.1.2. quantidade;
4.2. Todas as especificações do objeto contidas nâ proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O Licitante náo poderâ oferecer proposta em quantitativo inferiot 
^o 

máximo previsto pata

conúatação e todas as especificações do objeto contidas nâ proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução

do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tânto na pfoposta ínicial, quanto îa eteLp^ de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altetaçáo, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4,5. Se o regime tritutário da empresa implicar o recolhimento de uibutos em pelcentuais variávei's,

a cotação adequada ser.â a que coffesponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos

j¡il
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4.6, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pâgamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitaÇão, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se benefi.ciar

do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os sewiços setão prestados com

disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obta, o que configura cessão de

maã de obra para fins tibutários, conform e att. 17 , inciso XII, da Lei Complementâr n" 1'23 /2006.
4.8. A apresentação das propostâs implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Ptojeto BâsicofTermo de Refetência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamãntos, ferramentâs e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.
[.t0. Os Licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.1,1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por patte dos contratados

pode enseju, , ,.rporrsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceatá' e, após o devido

þro..rro legal, geiar. as seguintes consequências: assinattra de prazo p^ra ^ adoção das medidas

ãecessátias âo exâto cumplimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e d¿ empfesâ contratada 
^o 

pag mefito dos prejuízos ao

etâtio, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato'

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente hcitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema elettônico, na data, hotário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, atê a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibiliz arâ campo ptóprio p^t^ ttoc de mensagens entte o Agente de

Contratação e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapz. competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eleffônico, sendo imediatamente informados do seu tecebimento e do valot consþado no

registro,
5,5. O lance devetâ set ofertado pelo valot Global'
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horátio fixado pata abetlura da

sessão e as regrâs estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registado pelo sistema.

5.8, O intervalo mínimo de diferença de valores entïe os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intetmediários quanto em telação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá set de R$ 100'00

(Cem Reais).
5.9. O licitante poderá solicitar ao Agente de Contrataçã"o, via sistema, o cancelamento do seu

último lance ofettado, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.1,1,, Sera adotado p^r^ o envio de lances nahcitação o modo de disputa (raberto e fechado", os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado'

5.11..1.. A etapa de lances da sessão pública tetâ dutaEáo inicial de quinze minutos. ,{.pós esse ptazo,

o sistema eniaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transconer.â o período de

l.,l '. i. .. a-;'
RtraÀfxnrelc{e 5,:1rz*,?15-Pnrqr:e Gettezatè -CEP:61.88t-263 ï/ '¡" Lclrâc:ro(Y1t'rttrngâ'cË'sirl:

ÿir{{i¿tT'tùå i¿f ¡jt{ÌÌxiì, il*

lS5) 3513-2úCI4 1+. {l};'r*r"r''ìtaìtìrrg*'ce'gor''l-rr



,sftk
:lÆi:.mw ffi

Si#Y."*
tsAf rr:f :j,etr1 t, jr::{itr^'- Í,¿i

#ryKffiWWffiffie 1, l/ .e'ú^ -c''\6 
¡¡ ¡.1c1"

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encettada a recepção

de lances.

5.1,1.2. Encerrado o pï^zo previsto no subitem anterior, o sistema abrcâ oportunidade pata que o autot

da ofeta de valor -ãi. boiro e os das ofertas com preços até 1.0o/o (dez por cento) supetiotes àquela

possam ofertarumlance final e fechado ematé cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerfâmento

deste prazo.
5,11,.3. No procedimento de que ftata o subitem supra, o licitante podetá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofettat melhot lance.

5.11..4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçäo,até, o máximo de três, oferecer um lance

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.5, Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenarâ e dir,'ulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores'

5.12. Ãpós o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

di'"'ulgará os lances segundo a ordem crescente de valores,

5.1,3. Não serão 
"."ito, 

dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que fot recebido e

regisÚado em pdmeiro lugar.

5.14. Durante o ftanscurso da sessão pública, os licitantes serão infotmados, em temPo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.15. No caso de desconexão com o r\gente de Conttataçáo, no decorret da etapa competitiva da

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes p^r^ a recepção dos lances,

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico pàrz o Agente de Contratação petsistir pof tempo

supedor a <lez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

qr.ìtto horas da comunicação do fato pelo A.gente de Contratação aos participantes, no sítio elettônico

utilizado pata divulgação.
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostâ.

5,18. Em relação a itens não exclusivos para pancipaçáo de microempresas e empresas de pequeno

pofte, vmr-vez encerrada a classificação das pfopostas, setá efetivadaaveriftcação autotnática, junto à

ileceita Federal, do porte da entidade empresatial. O sistema tdenuficarâ em coluna ptópria as

microempresas e "-pt.r". de pequeno porte patticþantes, procedendo à comparação com os valores

da primeira colocada, se estâ fot empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, parâ o

firnde aplicar-se o disposto nos ârts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 1,23, de 2006, regulamentada pelo

Decreto n" 8.538, de 2015.

5.18.1, Nessas condições, as propostas de microempresâs e empresas de pequeno porte que se

encontrârem ta faixa de atê 7OoÀ (dez pot cento) ac:tma da melhor proposta setão consideradas

empatadas com â primeita colocada.

Sß,2. A melhor classificada nos termos do subitem antedor tetâ o direito de encaminhat uma última

ofetta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no ptazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáticl-P^n tanto.

5.18.3. Caso a microempresâ ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prerzo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno pofre que se encontfem naquele intervalo de 1,0o/o (dez por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesrno direito, no prazo estabelecido no subitem antedor.

iß,+. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresâs e empresas de pequeno

pofte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriotes, setâ realtzado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhot oferta'

5.19. Só poderá haver empate entre propostas þais.
5.19.1. Havendo eventual empâte entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no ârt.

ó0 da l,ei n" 74.733, de 2021, nesta ordem:

'lt ';CEP:61.881-2ú3 ";'
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5,19,1,.1. clisputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentâr nova propostâ em

ato contínuo à classificação;

5.19.1.2. avahaçã"o do desempenho contratual prévio dos licitantes, p^ra a qual devetão

preferencialmente ser utilizados registros cadasÚais para efeito de atesto de cumplimento de obrigações

previstos nesta Lei;
È.tg.t.Z, desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres rlo ambiente de

trabalho, conforme tegulamento;
5.1,9.1,.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, confotme orientações dos ótgãos

de controle.
5.1.g.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:
5.19.2.1. empresas estabelecidas no territódo do Estado do Ceatâ;

5.19.2.2, empresas brasileiras;
5.19.2.3. empresâs que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.19.2.4. empresas que comprovem aprâttca de mitigação, nos termos da Lei n" 1'2.787, de 29 de

dezembro de 2009.
5.20. Encerrada ^ 

etapz' de classificação das propostas da sessão pública, na hipótese da ptoposta do

pdmeiro colocado p"t-^n"."t acima do preço máximo definido P^r^ ^ conúatação, o Agente de
-ontratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o tesultado do julgamento.

5.20.1. A negociaçäo poderâ ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente ãstabeleciáa, qoando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer actrna do preço máximo definido pela .A.dministração.

5.20,2. A negociação ".tl teahzada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

Iicitantes.
5.20.3. O resultado da negociação setâ divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.
5.20.4. O Agente de Contratação solicitatâ ao ltcitante mais bem classificado que, no pra;zo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação rczl:nad4 em campo

próprio do sistema, âcompânhada, dos documentos complementares, necessátios à conftmação

ãuq,reles exigidos neste Edital e já apresentados, conforme item 5.27 e subitens seguintes, sendo: âs

Planilha Orçãmentária indicando os quantitativos e custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela

Administração, o Cronograma Físico-Financeito, bem como o detalhamento das Bonificações e

Despesas Incliretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), no que couber, sujeitando se a Licitante às

sanções previstas neste Edital.
5.20.4.1. E facultado ao Agente de Conttatação ptorrog^r o prz;zo estabelecido, a patist de solicitação

fundamenta da feita no chat pelo licitante, antes de findo o pï^zo.

5.21. Na propostâ de pteços deverão constar ainda, os seguintes dados:

a) Obras/Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;

b) Pteço Global expresso em teais, em algadsmo e por extenso;

c) Prazo de validade da ptoposta, que será de, no mínimo, 9O(noventa) dias;

d) Pnzo de execução do, serviços que setá de até 30 (Ttinta) dias, contados a partir da emissão da

primeira ordem de serviço;
e) Assinaturas do(s) sócio(s) e do(s) Engenheiro(s);
f) Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias p^r^ 

^ 
execução dos sewiços, tais

como: lvlateriais, ãquipamentos e mão de obta; Catga, transporte, descarga e montagem; Saládos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; Tributos, taxâs e tatifas, emolumentos, licenças,

alvará-s, multas e/ou qualquãr infrações; Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de

fenômenos cfa natureza, .lr ltrfott.tnística e de responsabilidade ctvtJ. pan quaisquer danos e prejuízos

:rri
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causâdos à Contratante ef oua terceifos, gerados direta ou indiretamente pelâ execução das obtas e/ou

serviços;
5,21..1. Orçamento(s) detalhado(s), contendo de cada item a especificação do

Grupo/Subgrupo/Serwiço, a quantidade,a unidade, o preço unitátio e o Preço total, em algarismo, e o

pt"çà Globãl ão otçu-.nto, assinado pelo responsável da Empresa e Engenheiro tesponsável,

contendo ainda:

a) Planillra de Composição de Preços lJnitários, pan cada serviço constante do orçamento apresentado,

contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessátios à execução de cada serviço,

quais sejam equipamentos, mão de obra, totahzação de encargos sociais, insumos, trânsportes, BDI,

totahzação de impostos e taxas, e quaisquer outros necessátios à execução dos sewiços;

b) Planilha anzlttica de encargos sociais e de impostos e taxâs;

c) Composição anabttca da taxa de B.D.I. (Bonificação de Despesas Inditetas), de acordo com

recomendações do TCU - Tribunal de Contas da União;
d) Cronogama físico-financeiro.
Si,Zt.t.t. Ño ."ro de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerarâ como cor.eta a Unidade

expressa no Orçamento do Município, para o item'
S.it.Z. Os valores contidos ro. oiçn-"ntos serão considerados em moeda corrente nacional (RE.A'L)

mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$);

5.21.3. ó, pr"ço, constantes do orçamento da licitante devetão conter apenas duas casas decimais após

a vttg;ira, cãbendo ao licitante proceder ao aredondamento ou desprezar os números após as duas

casas decimais dos centavos.

5.21,.4, A. proposta deve contemplat o quantitativo do item em suâ totalidade conforme licitado'

5.21.5, Os prófrssionais envolvidos na execução dos sewiços deverão ser detentores de conhecimento e

experiência , pata maior qualidade dos serviços'
Sit.e . Na análise das propostas de preço o Agente de Conttatações, observatá preferencialmente o

preço unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observat o

preço total,
i.ZZ, Após a negociação do preço, o Agente de Contrataçáorniciaúafase de aceitação e iulgamento
da ptoposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encenada a etapa de negociação, o Agente de Conftataçáo venftcarâ se o licitante provisoriamente

classificado .m primeiro lugar atende às condições de patticipação no certâme, conforme previsto no

art. 1.4 da Lei ¡" 74,1,33/i021,,legislação correlata e no item 2.4 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a ýatttcipação no certame ou a fututa contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadasttos:

6.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juddica, mantido pelo Tdbunal de Contas da União

þttp s : / / certidoes -ap f. app s. tcu. gov .br / ) ; e;

6.t.2. Cadastro Nacionãi d" E-ptesas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Conttoladoria-

Geral da União þttps : / /www.portaluanspatencia.gov.br/ sancoes / ceis) ; e

6.1..3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https: / /www.portaluanspatencia.gov.br/sancoes/cnep).
6.2,- A consultã aos cadaitror r"tÀ rcahzada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoútârio, por força da vedação de que tntz o artigo 72 da Lei n" 8.429 , de 7992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorências impeditivas Indiretas,

o Ägente de Contratação/Comisr¿o cliligenciatâ para verificar se houve fraude por pârte das empresas

upontrdo, no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/201'8, art.29, câput)

e.¡.t. A tentativa cle burla será vedficada por meio dos vínculos societários, linhas de fotnecimento

similares, dentre outros. (IN n" 3/201'8, art. 29, $1").

ii,ì
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6.3.2. O licitante será convocado pan manifestação pteviamente a umâ eventual desclassificação. (IN n"

3 /2018, 
^rt. 

29, S2\.
6.3,3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

paricipação.
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em pdmeito lugar tenha se utilzado de algum

tÍatâmento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará, se faz jus ao benefício, em

conformidade com os itens 3.4 deste edital.

6.5, Verificadas as condições de participação e de uti)tzaçáo do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação/Comissão examinarâ a proposta classificada em pdmeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado pãfa- coßtn^tação neste Edital e

em seus ânexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n" 73, de 30 de setembro de

2022.
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6,6. 1. contiver vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto BâsicofTermo de Referência;

6,6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defrnido Para ^
contratação;
6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonsúada, quando exigido pela Administtação;
6.6.5. apresental desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.
6.7. No caso de bens e sewiços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores

a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração'
6.7.1,. A inexequibilidade, na hipótese de que tr^t^ o câput, só será considerada após diligência do

Agente de Contratação, que comprove:
6.7.1.1,. que o custo do licitante ulftapassa o valor da ptoposta; e

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o r.'ulto da ofefta.
6,8. Em conttataçáo de serviços de engenharia,alêm das disposições acima, a análise de exequibilidade

e sobrepreço considerará o seguinte:

6.8,1. Nos regimes de execução pot tarcÍa, empteitada por preço global ou empreitadaintegral, semi-

integrada ou integrad^, à c r^cterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

6,8,2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaçã,o do sobrepreço se darâ pela

superação do valor global estimado e pela supetação de custo unitário tido como televante, confotme

planilha aflexa ao edital;
6.8.3. No caso de sewiços de engenharia, serão considetadas inexequíveis as propostas cuios valores

forem inferiores a 75o/o (setenta e cinco por cento) do valot orçado pela Administração,

independentemente do regime de execução.

6.8.4. Será exigida gatantta adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85o/o (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à difetença entre este último e o valor
da proposta, sem prejuízo das demais gannúas exigíveis de acotdo com a Lei.

6.9, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecirnentos complementares, podetão ser efetuadas diligências, p^ra que a empresâ comprove a

exequibilidacle da proposta.
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus tespectivos

custos unitádos por meio de Planilha de Custos e Fotmação de Preços elaborada pela -A.dministração, o

licitante classificado em primeiro lugar será convocadopal"a apresentarPlanüha pot ele elabotada, com

os respectivos valores adequados ao valor fina|da suâ proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.10,1, Em se tratândo de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitátios,

seguindo o modelo elabotado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e

ii:'r
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Despesas Indiretas (BDÐ e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor

ñnai du proposta vencedora, admitida a utitzaçäo dos preços unitários, no câso de empreitada por

preço gtãUa| empreitada integral, contntação semi-integrada e conttatzção integrada, exclusivamente

þata eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e p^t^ bahzat excepcional

aditamento posterior do contrato,
6.11, Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo Pàrl- ^ 

desclassificaçã'o da proposta' Ä
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedot, îo prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoraçãã do preço e que se compfove que este é o bastante Patr- afcaf com todos os custos da

conftatação;
6.1.1..1,, O ajuste de que trata este dispositivo se limita ^ salt r erros ou falhas que não altercm a

substância das propostas;
6.11.2. Considãra-ie erro no preenchimento da planilha passível de coreção a tndícaçäo de

recolhimento de impostos e contdbuições na fotma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.
6.12.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor tequisitante clo serviço ou da ârea espectaltzada no objeto.

7. DA FASB DE HABILITAçÃO
7.1. Os clocumentos previstos no Projeto BâsicofTermo de Referência, necessários e suficientes pâra

demonstrar a capaciãade do licitante de rcahzar o objeto da hcítação, setão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei n" 14,733, de 2027'

7.2, Quando permitida a parttcipação de empresas esttangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante clocumentos equivalentes, inicialmente âpresentados

em ftadução livre.
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresâ estrângeira que não funcione no País' para fins

de assinaturã do contrâto ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos pafa a bal:.rlttaçào

serão tracluzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos tefmos do disposto no Decreto_no

8.660, de 29 de janeiro de 201.6, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas.

7.3. Quando permitida apancipação de consórcio de empresâs, ahabittaçã,o técnica, quando exigida,

setâ feita poi meio do somatório dos quantitativos de cada consotciado e, para efeito de habilitação

econômicå-frnance:tta,quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.3.1,. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno

porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,

Laueú um- acréscimo de 15 o/o, para o consórcio em telaçã.o ao valot exigido para os licitantes

individuais.
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação podetão ser âpresentados em original ou por

cópia.
7.5. Será r'edficado se o licitante âpresentou declatação de que atende aos requisitos de habilitaçáo, e o

declarante responderá pela veracidade das infotmações prestadas, na fotma da lei (art. 63, I, da Lei n"

14.133/2021).
7.6.Serâvedficado se o licitante âpresentou no sistema, sob pena de inabilitação,a declaraçáo de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para teabilitado da Previdência

Social, ptevistas em lei e em outras normas específicas,

7.7. O ltcitante deverá âpresentar, sob pena de desclassificaçã,o, declaraçã"o de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendìmento dos diteitos ttabalhistas

assegutados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.
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7,8. Consideranclo que na presente coîtrart^ção a ava\açäo púvia do local de execução é imprescindível

pàïz o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto â ser contrâtado, o licitante deve

atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de reahzaçáo do serviço,

assegurado a ele o direito de reahzação de vistoria pÉvia'
7.8.1. O licitante que optar por rcahzar vistoria prévia terá disponibitzado pela Administtação data e

horário exclusivos, a ser agendado pela Secretaria de Inftaesftutura, aûavés do e-mail

infraestrutura@itait:nga.ce.gov.br. ou telefone 351,3-2069, de modo que seu agendamento não coincida

com o agendamento de outtos licitantes.
7,8.2. Caso o licitante opte pof não rcalizar vistoda, poderá substituir a declataçäo exigida no presente

item por cleclaração formal assinada pelo seu responsável técnico 
^celc 

do conhecimento pleno das

condições e peculiaridades da contratação
7.g. A habiliiação será verificadapor meio dos Documentos de Habilitação abtaneidos pelo Termo de

Referência, e deverão ser enviados digitalmente.
7.9.1. Somente haverá a necessidade cle comprovação do preenchimento de tequisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houvet dúvida em telação à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exiý.
7.10. Ê, de r.iponsabilidade do licitante conferir a exattdão dos seus dados cadastrais e mantê-los

atualizados jrrnto aos órgãos responsáveis pela lnformação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tã,o logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.
7 .10.1, A não observância do disposto no item anterior podetá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
7.11. Averificaçáo pelo Agente de Contrataçã.o, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de cettidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.1.1..1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em

formato digital, no przlzo de 02 (duas) hotas, prorrogável por þal período, contado da solicitação do

Agente de Contatação.
1.12. t exigência dos documentos de habilitação, somente serâ feita em relação ao licitante mais bem

classificado.
7.13. Após a enûega dos documentos pâra habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede ds diligêncta, pata Qeí 1,4.1'33f21', art.64, e IN
73/2022, art. 39, $4"):
7.1,3,1. complementaçã.o de informações acerca dos documentos iá apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para 
^pvrair 

fatos existentes à época da abetítra do cettame; e

7.13.2. atuabzaçà,o dè documentos cuja validade tenha expilado após a data de tecebirnento das

propostas;
7.1,4. Na análise dos documentos de habiJitação, a comissão de conttataçáo poderâ sanâr erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e suâ validade juddica, mediante decisão

fundamentada, regisftada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficáci^ p^ra fins de habilitação e

classificação.
7.1,5. Na hipótese de o licitante não atender às exigênciaspata habilitação, o Agente de Contratação

examinarâ a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a aptu;ação de

uma propostâ que atendz ao pfesente edital, obsewado o pràzo disposto no subitem 7 '1'2.7.

7.16. Somente serão disponibilizados para âcesso púbüco os documentos de habiJitação do licitante

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem

anterior.
7.17. Â comprovação de regularidade fiscal e tabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida pan efeito de contrata ção, e não como condição pan parttcipaçã'o

naLcitaçáo (art.4 do Decteto n" 8.538/2075)

!:':., , ì
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7.1,8, Quanclo a fase de habiJitação anteceder a cle julgamento e já tiver sido encetrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razáo de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS
8.1, A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação dahcttação, observatá o disposto no ârt' 765 da Lei n" 74.1'33, de

2021,,

8.2. O pr^zo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavtatura dz ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnat o julgamento das proPostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:
8.3.1.. aintenção de recorrer deverá ser manifestacla imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o praLzo pfiz- a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.
8,3.3. o pnzo puto 

^pt"r.nt^çáo 
das razões recutsais será iniciado na data de intimação ou de lavratura

da ata de habilitação ou rnabittaçáo;
8.3.4. ¡z hipótese de adoção da inversão de fases ptevista no $ 1" do art, 1'7 daLei n" 74.733, de 2027, o

pt^zo pafâ apresentação das razões tecutsais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento'

8.4. Os fecutsos deverão ser encarninhados em câmpo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão tecorrida, a qual

poderá reconsiderar suà decisão no pràzo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pt^zo' encaminhar

recurso p^t^ 
^ 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos âutos.

8.6. Os recursos interpostos fota do pr^zo não serão conhecidos.

8.7. O prazo p^t, op*."írtlLçáo de contrarrazões to recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

írteis, càntados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegutada a

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus intefesses.

8.8, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou cla decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoriclacle competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento'

8.10. Os autos clo pfocesso pefmanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

(https: nunicipios-licitacoes.tcã.ce.gov.br '.rdex.php 'icitacao 'bettas); e (https://www.gov'br/pncp/pt-br).

9. DAS INFRAçÖES ADMINISTRÄTIVAS E SANçOES
9.1. Comete infração administrativâ, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida p^fa.o ceftame ou não entlegaf qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

9.1.2. Sah'o em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:
9.1.,2.1,.não enviar â propostâ adequada ao último lance ofertado ou apôs a negociação;

9.1.2,2,ïecusâr-se a enviar o detalhamento da proposta quando exiýel;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encertada 

^ 
et^p^ competitiva;

9.1.2.4. deixat de apresentâr amostra; ou
9.1.2.5.apresentar proposta ou amostrâ em desacotdo com as especificações do edital;

9.1,.3. não celebrai o contr:ato ou não entregar a documentação exigida pata ^ corltrat^ção, quando

convocado dentro do pnzo de validade de sua proposta;
g.1.3.1.recusar-se, sem justificattva, z assinar o conttato ov 

^ ^t^ 
de tegistro de preço, ou a aceitat ou

retirat o instrumento equivalente îo prazo estabelecido pela Ädministração;
9.1.4. aprcsentar declaiação ou documentação falsa exigida pàra" o certame ou prestar declalaçáo falsa

durante a licitacão
J

,luti
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declaração de inidonerdade para licitar ou contratat demandaút a
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9. 1,5, ttaud^r à hcrt^çáo
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquet flatnneza, em especial quândo:

9.1,.6,1.incluzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1,6.2. apresentar âmostra falsificada ou deteriotada;

9 .1. .7 . praac^Í 
^tos 

ilícitos com vistas a frustrar os ob jetivos da licitação

9.1.8, ptaticar 
^to 

lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 1.2.846, de2013,
9,2. Com fulcro na Lei n" 1,4.1,33, de 2021., a Administtação poderâ,, gatanttda a púvia defesa, aplscat

aos licitantes e/ou adiudrcatârios as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e

cdminal:
9.2.7, advertência;
9.2.2, mulø;
9.2.3. impedimento de licitar e conttatar; e

9.2.4. declaraçâo de inidoneidade pare. licitar ou contra;taÍ) enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a ptópria autoridade que

aplicou a penalidade.
9.3. Na apbcação das sanções setão considetados:
9 .3.7 . a Í\^tvrez^ e a gravidad e da infuação cometida.
9.3.2, as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3. as circunstâncias agtavantes ou âtenuantes;

9,3.4. os danos que dela provierem parl- a, A'dministr¿ção Pública;
9,3.5, aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientâções

dos ótgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a30o/o incidente sobre o valot do contrato licitado,

recolhida fio ptzLzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contff da comunicaçã.o ofrcial.

9.4.7.Pataasinftaçõesprevistasnositens 9.1..1.,9.7.2e9.1..3,amuItaseráde 0,5o/oa15'/odo valotdo
contÍato licitado.
9.4.2,Parz as infrações previstas nos itens 9.1..4,9.7.5,9.7.6,9.1,,7 e 9.1.8, a multa será de 1,5o/o a30o/o do

valor do contrato licitado.
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declarz.ção de inidoneidade pata

licitar ou cofltr^tar poderão ser aplicadas, cumulativâmente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aphcaçáo da sanção de multa serâ lacultada a defesa do interessado no Pïazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.
9,7 . A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicadâ ao responsável em deconência das

inftações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1..2 e 9.1.3, quanclo não se justificat a imposição

cle penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e cofltrata;r no âmbito da Administração

Pública clireta e indireta do ente federativo a qual pertencer o ôtgã,o ou entidade , pelo ptazo máximo de

3 (três) anos,

9.8. Podetá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade paraLcitar. ou contratâr,

em decorrência da ptâttca das inftações dispostas nos itens 9.1,.4,9.L.5,9.1..6,9,7.7 e 9.1.8, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 9,1.,7,9.7.2 e 9.7.3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitat e cortt:ra;t^t, cuja dutação obserw¿rá o

pr^zo ptevisto no art.156, S5", da Lei n." 14.733/2021..

9.9. A ïecusa injustificada do adjudicatârio em assinat o conttato ove-ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pra;zo estabelecido pela A.dministtação, descrita no item

9.1..3, cancterizarâ o descumprimento total da obtþação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantta de proposta em favor cio ótgão ou entidade promototz da ltcítação, nos

termos do art, 45, S4" da IN SEGES/ME n." 73, de 2022.

9.10. A apuração de responsa bilidade rclacionadas às sanções de impedimento de licitat e contratat e de

t't""f*u

instauração de proccsso d. þt
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responsabilização a ser conduzido por comissão composta pot 2 (dois) ou mais sewidores estáveis, que

avihaú fatos e circunstâncias conhecidos e intimatá o licitante ou o adjudrcatâriopàta', no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar âs provâs

que pretenda produzit.
9,1,1,. Caber.á recurso no praLzo de 15 (quinze) dias úteis da aphcaçáo das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contrâtâr, contado da data da inamaçã,o, o qual setá dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisão recordda, que, se não a reconsiderat îo pta;zo de 5 (cinco) dias úteis,

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superiot, que devetá profetit sua decisão no

pr^zo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos âutos.

i.1,2. Cub"tâ a aprcsentação de pedido de reconsidençáo da aplicação da sanção de declatação de

inicloneidacl.- putã ücitar ou contratar noprazo de 15 (quinze) dias írteis, contado da data da intìmação,

e decidido no pï^zo máximo de 20 (vintef dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O r..lrr.ã e o pedido de reconsidel:lção terão efeito suspensivo do ato ou da decisão rccorndaaté

que sobtevenha decisão final da autoridade comPetente.

i,t+. I zphcação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese aþma, a obrþção de

tepx.ação integral dos danos causados.

10. DA TMPUGNAçÃO eO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoâ ê parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aphcação da Lei

n" 1,4.733,-de [027, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do

ceftame.
10.2. ,{, resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abert:xa do cettame.

10.i. A impugnação e o pedido de esclarecimento podetão ser reahzados por fotma eletrônica, pelos

seguintes meios: "efii campo próprio clo sistema" ef ou "hcitacao@itaittngz.ce'gov.br"'
preferencialmente em formato "PDF" e em ótima qualidade de resolução'

10,4, ",A.s impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certâme.

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverâ ser motivada pelo

agente de contratação, nos autos do processo de licitação,
10.6. Acolhida a impugnaçã,o, serâ definida e publicada nova data Parr- ^ 

rcaltzação do certame.

11. DAS DTSPOSTçÕES CBnerS
11.1, Será dir,rrlgada ata da sessão pública no sistema eletrônico'
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supetveniente que impeça zteahzação do

certame na data marcada, ¿ sessão será automaticamente transfedda p^ra' o primeilo dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriotmente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrádo, pelo Agente de Contrataçã,o.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e dutante a sessão pública observarão o horátio

de Brasília - DF.
11,.4. A homologação do resultado desta licitação não impbcatâ direito à contntação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre intetpretadas em favor da ampltação ða

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administtação, o princípio

da isonomia, a finalidade e â segurânça da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas proPostas e a

Administra ção näo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do ptocesso licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluit-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenci.ais não importatâ o afastamento do licitante,

clesde que seja possível o aproveitamento do ato, obsewados os princípios da isonomia e do interesse

público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, ptevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus ânexos estão disponíveis, na integta, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico (https://rvww.gov.br/pncp/prbr); þttps://municipios-
licitacoes.rce.ce.gov.br/index.php/hcrtacaof abertas); (https://mvw.itaitinga.ce'gov.br/)'
11.,1,1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1,1,.1,1,.1,, ANEXO I -'Iermo de Referência
11,1,1,.1,.1. Apêndice do Anexo I - Projeto Básico

1,1,,1,1.2. ANEXO II - Minuta de Tetmo de Contrato
11,.1,1.3. ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços

11.11.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Contratação Futura do Profissional

Itatanga/CE, 16 de Abrl'de2026

u/,
Arnaldo ileiro

te de Contntaçáo
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